
(resposta encaminhada via protocolo on-line) 

Prezada Diretoria do SISMAR, 

Em atenção ao Ofício Sindical nº 034/2026, que envolve a pauta da data-base do exercício de 

2026, o Município de Américo Brasiliense, inicialmente, registra a importância do diálogo 

institucional mantido com essa entidade representativa, reafirmando a Administração 

Municipal sua disposição em conduzir o processo negocial com transparência e 

responsabilidade. 

No que se refere à revisão geral anual prevista no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, a 

Administração Municipal acolhe a recomposição inflacionária indicada, adotando o índice IPCA 

no percentual de 4,26%, que corresponde ao período considerado desde a última revisão. Para 

a implementação dessa medida, está sendo encaminhado à Câmara Municipal o respectivo 

projeto de lei, visando sua efetivação com a maior brevidade possível em favor dos servidores. 

A concessão de aumento real, a instituição de cronograma de recomposição salarial e a fixação 

de piso municipal com repercussão sobre a estrutura remuneratória constituem medidas que 

demandam aprovação legislativa específica, com reestruturação de carreira e recomposição de 

vencimentos, acarretando impacto direto na despesa com pessoal. Nesse contexto, não se 

mostra possível acolher tais pretensões neste momento, uma vez que, conforme demonstrado 

no Relatório de Gestão Fiscal vigente, a despesa total com pessoal ultrapassou o limite 

prudencial estabelecido pela Lei Complementar nº 101/2000. Em razão disso, a Administração 

Municipal está obrigada a respeitar as proibições previstas no art. 22, parágrafo único, da 

referida lei, dentre as quais se inclui a impossibilidade de adoção de medidas dessa natureza. 

O pleito de reajuste do vale-alimentação é recebido com atenção pela Administração 

Municipal. Ocorre que o Município ainda enfrenta reflexos financeiros decorrentes de 

dificuldades verificadas em exercícios anteriores, que resultaram, inclusive, em déficit no 

exercício de 2025 e na necessidade de regularizar compromissos já assumidos —sendo 

ilustrativo o fato de que despesas de fornecedores do exercício anterior ainda estão em aberto 

e sendo adimplidas. Esse contexto demanda a recomposição do equilíbrio financeiro e à 

preservação da regularidade dos pagamentos essenciais. 

De igual modo, a ampliação das hipóteses de faltas abonadas e de atestados humanitários é 

compreendida pela Administração em importância social e funcional. Contudo, essas 

vantagens funcionais produzem reflexos financeiros indiretos com a necessidade de 

substituições, reorganização de escalas e pagamento de horas extraordinárias, motivo pelo 

qual não se mostra possível avançar na implementação dessas medidas imediatamente. 

Apesar das limitações apresentadas, a Administração Municipal registra a concessão da revisão 

geral anual nos termos indicados e reafirma seu compromisso com o monitoramento 

permanente dos indicadores financeiros, de modo a possibilitar a reavaliação das demais 

demandas assim que forem superadas as restrições legais e orçamentárias atualmente 

presentes.  

Finalmente, a Administração Municipal registra que permanece à disposição para manter o 

diálogo institucional, valorizando a construção conjunta de soluções. 

Atenciosamente, 

Administração Municipal de Américo Brasiliense 


